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RESOLUÇÃO Nº  343/2006.  

 

 

                                               EMENTA: Aprova Projeto de Extensão intitulado: 

“FORMAÇÃO DE FORMADORES/AS EM 

GENERO PARA TRABALHADORAS DO SETOR 

COMÉRCIO: UMA PROPOSTA 

METODOLÓGICA PROFISSIONAL”, sob a 

responsabilidade do Departamento de Ciências 

Domésticas desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

56/2006 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua III Reunião Ordinária, realizada no dia 13 

de setembro  de 2006, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.002047/2006,  

 

R E S O L V E: 

 

                                            Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão  intitulado: “FORMAÇÃO DE FORMADORES/AS EM GÊNERO PARA 

TRABALHADORAS DO SETOR COMÉRCIO: UMA PROPOSTA METODOLÓGICA 

PROFISSIONAL”, a ser realizado no período de  15  de janeiro  de 2006  a  30 de outubro  de 2006, 

cadastrado no SIEX Brasil pelo código nº 23188, sob a responsabilidade do Departamento de 

Ciências Doméstica desta Universidade,  tendo como Coordenadora  a  Professora LAURA 

SUSANA DUQUE ARRAZOLA, contando com a colaboração da seguinte equipe:  CARLA  DA 

PAIXÃO PINHEIRO, JULIANA PEREIRA DOS SANTOS, LUIZIRA CINTIA SILVA DE LIRA, 

MARIA ZÊNIA TAVARES DA SILVA, NAYRA LUIZA DE OLIVEIRA SOUZA e PATRÍCIA 

ROSANA DO VALE, cujo objetivo  é construir uma nova pedagogia para a qualificação crítica de 

sujeitos trabalhadores/as atuantes, com capacidade de intervir criticamente no mundo  do trabalho, 

bem como, na construção de sua cidadania,  conforme consta do Processo  acima  mencionado. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  22  de  setembro  de 2006. 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  = 

 
 Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


